Prefeitura Municipal de Irati

LEI N2 1050

Sdmula : Aprova Convénio celebrado en-

tre o Municipio e a Secretaria
Especial da Ciéncia, Tecnolo-
gia e Desenvolvimento Econémi
co do Estado do Parang.

A CAMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do
Parana, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguin
te Lei

Art. 19 - Fica aprovado o Termo de Con
vénio celebrado entre o municipio de Irati e o Estado do
Parand, através da Secretaria Especial da Ciéncia, Tecnolo-
gia e Desenvolvimento Econémico para apoio as campanhas pro
movidas pelo Comércio.

Pardgrafo Unico - A Campanha promovida
pelo Comércio disposta no artigo 192 serd aplicada em promo-
¢Oes da Feira de Malhas, no decorrer do més de margo de
1991.

Art. 292 - 0 referido Termo de Convénio
fara parte integrante desta Lei.

Art. 39 - Esta Lei entrard em vigor na
data de sua publicagido, revogadas as disposigdes em contra-
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GABINETE DO PREFEITO DE IRATI, em 22
de margo de 1991.
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